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ESTADo Do eanaruÁ

courssÂo DE BoucecÃo

PÂRECER N" 21 DE 2022,

PRoPosrÇÃo, nno;ETo DE LEr N. 11 de 2022, altera a Lei Municipal n" 6.445, de 29 de

dezembro de 2074, que dispôs sobre a ÍeestruruÍação e gestão do plano de cargos, carteiÍas,
remuneração e valotização dos profissionais do magistédo da Rede Púbüca Municipal de Ensino do
Município de Cascavel, no que se refere à ücença para qualificação profissional do magistério

PROPONENTE : Podet Executivo
RELÀTOR: Veteador Ptofessot Santello/PTB
VOTO DO REL,A.TOR: Favorável
PÂRECER DA COMISSÃO: Favorável

I _ RELÂTORIO

O presente Patecer diz respeito à manifestação da Comissão Permanente de Educaçào acerca
do PROJETO DE LEI N. 110 de 2022, qu'e altera a Lei Municipal n" 6.445, de 29 de dezembro de

2014, que dispõe sobre a ÍeestÍutuÍação e gestão do plano de cargos, carreitas, remuneração e

valoização dos profissionais do magistédo da Rede Púbüca Municipal de Ensino do Município de

Cascavel, no que se refere à licença pata quaüficação profissional do magistério

A Lei, no seu parâgrufo primeiro alteta de três para quatÍo anos â licença para qualificação
ptofissional e de 1% (um pot cento) para 2o/o (dois por cento) do total de padtões estáveis de

profissionais do magistério, bem como de 0,5o/o (meio pot cento) pata 7o/o (um por cento) âs cotâs

pata a rcahzaçáo de mesttado e doutorado.

Em sua mensâgem, o poder executivo relata que a attenção na Lei é decorrente da

necessidade de proporcionu a ampliação na formrçáo e qualificação profissional e que âs vâgâs

disponibilizadas são insuficientes em relação a demanda, procuÍando com isso, alcançaÍ uma parcela

mais significaiva do quadro de servidores, sem câusâÍ ptejuízo ao andamento das atividades.

Â Comissão de Constituição e Justiça exâÍou paÍeceÍ favorâvel ao projeto.

Nesta ocasião, após relatório, cabe à Comissão de Educaçào exarat seu paÍecer sobte o

Projeto.
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II - VOTO DO RELATOR

Com base no Ârt. 43,[Y, fui designado p^Í^ ser Relator do PROJETO DE LEI N. 110, DE
2022, devtdo a isso apresento meu voto par.a anâhse e deliberação dos demais vereadores integtantes
desta Comissão. Sempre pautado nos âspectos de conveniência, oportunidade e do interesse público.

O PROJETO DE LEI N. 110, de 2022,vem a estâ Comissão de Educação, e me cabe, na
qualidade de Relator, deüberar conclusivamente sobre a maténz nos teffios do Regimento Intetno.

O projeto tecnicamente é viável e apÍesenta catacterísticas benéficas à sociedade de Cascavel.

O Poder Executivo propõe no ptojeto apresentado três alterações significativas:
{ aumenta de três paÍa quâtÍo anos o período de afastamento dos profissionais;
/ amphzr em 50%o o número de vagas disponíveis, implantadas de forma gradual;
/ reduzu o pedodo em que os profissionais devetão permaneceÍ Írâ tede pública municipal

após o período de retorno da ücença de "üiplo" paÍa "mesmo pedodo".

Desde a implantaçáo daLeir," 6445/2014, tivemos:
/ 67 prcfissionais da educação que teaüzataÍn ou estão usufruindo da licença qualificação;
/ em2027,5 proÍissionais tiveram os pedidos de licença qualificação indefeddos por número

de vagas insuficientes;
/ em2022, foram mais 6 pedidos indeferidos;
/no quadro de profissionais estáveis da Secretaria Municipal e Educação, encontÍam-se 2185

professores e 636 professoÍes de educação infantil, totahzando 2827.

Se a quaüficação proÍissional é fundamental em todas as áreas de attação, o investimento na
capacttação é a maneka de melhont a qualtdade dos conteúdos ministrados, desenvolveÍ flovos
métodos e técnicas de ensino, interagir com profissionais das mais difetentes âteas e r,ÍazeÍ novidades
para denüo das escolas.

Nesse sentido, a alteruçáo pÍoposta, permite que os profissionais da nossa Rede Pública
Municipal de Ensino, possam ir além do diploma de graduação, formar-se condnuamente paÍa
peÍmaneceÍem aitabzados, construir diferenciais p^Ía 

^ 
sua atuação ao longo do tempo de trabalho,

permitir a sua evolução constante, âsseguÍar ensino de qualidade paÍa o aluno, melhorar as prática
pedagóg;cas, motivat colegas e alunos, além de pÍepaÍaÍ-se paÍr- 

^s 
inovações e o uso de tecnologias.

Concluo, panbenizado o Poder Executivo, aüavés da Sectetada Municipal de Educação, pela
proposição de reestrutunção e gestão do plano de cargos, carretras, remuneração e valoização dos
proÍissionais do magistério da Rede Pública Municipal de Ensino, no que se refere à licença para
quaüÍicação profissional do magistério.

Assim, levando em plena considetação as alterações propostas e a explanação dada pelo

autoÍ na justificativa do refeddo projeto, manifesto pâÍecer FAVORÁVEL a presente maténa.

É o m., Voto.
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Ao anaüsaÍ o voto, os vereadoÍes componentes da Comissão de Educaçáo, pot maiotia
absoluta, a.c tarr, o voto do Relator e manifestam-se Favoráveis à tamitaçáo do Projeto de Lei n" 110,

de2022.

Sala da Comissão de Educação
Cascavel, 27 de setembro de 2022.

Republicanos/Membto
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